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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Cerro Largo-RS, 29 de julho de 2025.

Resposta ao Pedido de Recurso da Candidata Gabrielle dos Santos Leite

EDITAL Nº 9/CAPPGCL/UFFS/2025Edital: 

Prezado(a) candidato(a).

Sua análise de heteroidenticação em processo seletivo para admissão de alunos em disciplina isolada dos 
Programas de Pós-Graduação foi indeferida com base no item 2.3 do EDITAL Nº 11/CAPPG CL/UFFS
/2025, no qual consta: "2.3 O não comparecimento na banca de homologação da autodeclaração infringe 
o item 7.4.1 do edital 9/CAPPGCL/UFFS/2025."

No entanto, a comissão avaliou seu pedido de recurso e fará uma nova banca para aferição, a qual 
ocorrerá no dia 30 de julho de 2025 às 11 h, no endereço eletrônico: https://meet.google.com/vxi-
gkyb-uzw

Qualquer dúvida, estamos à disposição.

Atenciosamente.

 

 

 

 

Juliani Borchardt

Coordenadora Adjunta de Pesquisa e Pós-Graduação em exercício
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